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LEI N.º1.933                               DE 18 DE AGOSTO DE 2000 

 

 

 

DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE ÁREA DE TERRAS DO 

MUNICÍPIO À PAROQUIA SAGRADO CORAÇÃO DE 

JESUS, CONFORME DESCRITO ABAIXO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVA, e Eu, Prefeito Municipal, SANCIONO e PROMULGO a 

seguinte lei: 

 

  Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a Doar a Área de 

terra denominada UMA QUADRA DE Nº 09, integrante do Loteamento “Morada do Sol 

3ª Etapa”, com 5.551,00 metros quadrados, matriculada no Cartório de Registro 

Imobiliário sob o nº M. 24.182, à Paróquia Sagrado Coração de Jesus, entidade 

religiosa sem fins lucrativos, inscrita no CGC/MF sob nº 00007138/0004-65, com sede à 

Rua Rui Barbosa, nº 166, Praça das Nações, Centro, nesta cidade. 

 

  Art. 2º - Fica autorizada a desafetação e mudança de destinação: à Escola 

Maternal para destinação à construção de uma Igreja. 
 

  Art. 3º - Fica determinado o prazo de 02 (dois) anos, a partir da data de 

publicação desta lei, para que seja executada o construção da Igreja, sob pena do imóvel 

doado voltar ao patrimônio municipal. 

 

  Art. 4º - As despesas de cartórios correrão por conta da DONATÁRIA. 

   

  Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 18 (dezoito) dias do mês de Agosto do ano 2.000.  

 

 

 

PAULO SIDNEI ANTUNES 

Prefeito Municipal 
 

 


